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Assunto: CONGRATULAÇÕES com a Senhora Ana 

Beatriz Barros Pinto Pinheiro, Servidora 

Pública, pela brilhante atuação e trabalho em 

favor do Município de Alta Floresta. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores. 

Apresentamos à Mesa Diretora, ouvido o Soberano Plenário, MOÇ ÃO DE 

CONGRATULAÇÕES com a Senhora Ana Beatriz Barros Pinto Pinheiro, Servidora 

Pública, pela brilhante atuação e trabalho em favor do Município de Alta Floresta. 

Natural do município de São Luiz, capital do Estado do Maranhão, Ana 

Beatriz chegou no município na década de 80, sendo uma contribuinte no processo de 
desenvolvimento econômico da localidade. No ano de 1993 foi contratada pela 
prefeitura municipal, atuando na administração com probidade e comprometimento 
com a coisa pública. No ano de 1995 prestou concurso público onde logrou êxito 
sendo efetivada ao quadro de servidores municipais em 12 de abril de 1996. 

Ana Beatriz sempre atuou de forma competente em todas as atribuições que 
lhe foram designadas, motivo a qual no ano de 1997 foi cedida ao Instituto Nacional 
do Seguro Social — INSS, atendendo as necessidades sociais e previdenciárias dos 
contribuintes. Sua presteza e dedicação fizeram com que fosse designada a estar 

trabalhando para o Tribunal Regional do Trabalho por longos 11 anos, realizando um 

trabalho bastante intelectual dando efetividade a todas as decisões tanto judicial como 
administrativamente. Nesse tempo formou-se em Ciências Contábeis. 

Após esse longo período atuando no Tribunal, Ana Beatriz foi cedida ao 

Ministério Público, atuando por longos 11 anos. destacando-se pelo seu esmero e 
competência de sempre. Atualmente está lotada na Secretária Municipal de Governo, 
Gestão e Planejamento, prestando assistência direta ao chefe da pasta em suas relações 
administrativas com pessoas, órgãos e entidades, internas ou externas, no cumprimento 
de suas atribuições. 

Na esfera social Ana Beatriz se destaca como uma mulher cristã que sempre 
dedicou sua vida a auxiliar os mais necessitados, prestando um serviço de excelência 
em todas as atribuições que lhes foram conferidas como Secretária Adjunta da 
CONEMAD em Alta Floresta, Secretária do Campo da Igreja Assembleia de Deus — 

Ministério de Madureira, além de outras ações pertinentes relacionados a igreja 
evangélica. 
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Casada a mais de 30 anos com Amarildo Pinheiro, Ana Beatriz é mãe de 

Eilan Carlos e Elen Carla. frutos do seu bem-sucedido matrimônio. Sua trajetória de 

vida e suas qualificações profissionais fazem de Ana Beatriz Barros Pinto Pinheiro 

uma mulher de fibra e determinação, nunca olhando para as dificuldades e sim para as 

conquistas alcançadas ao logo da vida. Por isso essa Casa de Leis se orgulha em 

conceder essa ínfima honraria diante dos relevantes trabalhos prestados em prol do 

município de Alta Floresta. 

Ante o exposto, e atendidas às formalidades regimentais, o Vereador que a 

esta subscreve REQUER, que fique constando da Ata da Sessão Ordinária de 26 de 

setembro do ano em curso, esta MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES, enviando-se 

cópia da presente a homenageada. 

Plenário Vereador Arnaldo Corcino da Rocha. 

Alta Floresta — MT. 21 de setembro de 2023. 

Douglàs Pereira Teixeira de Carvalho 
Vereador 
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